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DECRETO NI 2.626, DE 23 DE AGOSTO DE 1993. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicio 
nal, suplementar, para os f'ins que espec! 
f'ica. 

JOSÉ SANTILLI SOBRINHO, Pref'eito do MunicÍpio de 
Assis, Estado de São Paulo,-no uso 
rizado pela Lei n• 3.204, de 28 de 
s•. 

de suas atribuições legais e auto-
dezembro de 1992, no seu artigo 
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D E C R E T A: 

Fica aberto no Orçamento Programa do Município de 
Assis, um crédito adicional, suplementar no valor de 
Cr$ 196.450,50 (Cento e noventa e seis mil, quatro
centos e cinquenta cruzeiros reais e cinquenta cent.! 
vos), observando as classificações instituqionais, 
econômicas e funcional programática abaixo discrimi
nadas: 

EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA PROMOÇÃO SOCIAL 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

EDUCAÇÃO DA CRIANÇA DE O A 6 ANOS 

CRECHE 

PROGRAMAS DE ASSISTh"CIA SOCIAL 

Material de Consumo ••••••••••••••••• 196.450,50 

As despesas com a execução do presente Decreto, se
rão cobertas com recursos a que se refere o inciso 
II, § 10, do artigo 43•, da Lei Federal n• 4.320, de 
17 de março de 1964, conforme classificação abaixo: 

RECEITAS CORRENTES 

TRANSFER!NCIAS CORRENTES 
TRANSFERilfCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 

TRANSFERIHCIAS DA UNIÃO . 
OUTRAS TRANSFER!NCIAS DA UNIÃO 
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CONVfNIO MEC - JIANU'l'ENÇÃO DE CRECHES • • • •  196.450050 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário • 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de agosto de 
1993 • 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo, em 23 
de agosto de 1993, 

de Gabinete 


